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PARECER Nº 1113/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0127/01. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
tornar obrigatória a distribuição de camisinhas, seringas e agulhas descartáveis, a toda 
população do Município. 
Às fls. 06 já havia sido emitido parecer desta Comissão no sentido da ilegalidade da 
propositura. Todavia, tendo em vista a aprovação do requerimento RPS 07-04/2009, a 
propositura retornou a essa Comissão para nova análise. 
Pois bem, primeiramente, é preciso assinalar que o fato de ter sido excluída da Lei 
Orgânica do Município, através da Emenda 28/06, a previsão de iniciativa privativa ao 
Sr. Prefeito para projetos de lei que disponham sobre serviços públicos, não abre à 
Câmara Municipal a possibilidade de legislar irrestritamente sobre o tema, editando, 
por exemplo, leis que determinem ao Executivo a prática de certos atos. Com efeito, 
ao legislar sobre tal tema esta Casa deverá observar os mesmos requisitos exigidos 
quando legisla sobre os demais temas que estão na esfera da competência municipal.  
Por outras palavras, deverão ser respeitados especialmente o princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes e os requisitos da abstração e 
generalidade, estes, por excelência, traços característicos das leis e isso não se 
verificou no caso em tela, na medida em que a propositura ao determinar ao Executivo 
que efetue a distribuição de camisinhas, seringas e agulhas descartáveis configura-se 
em ato concreto de administração. 
Por outro lado, permanece na Lei Orgânica a previsão de iniciativa privativa ao Sr. 
Prefeito para projetos de lei que disponham sobre servidores públicos, organização 
administrativa e estrutura e atribuições das Secretarias Municipais (37, §2º, III e IV e 
69, XVI), sendo que a propositura em seu art. 2º afronta expressamente tais 
dispositivos ao determinar que a Secretaria Municipal de Saúde ficará encarregada 
efetuar a distribuição dos itens em pauta à população. 
Outrossim, ainda que não existissem os óbices já mencionados, o projeto continuaria 
incidindo em ilegalidade, posto que não observados os dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigos 15, 16 e 17). 
Corroborando as assertivas acima, acerca da exclusividade conferida ao Chefe do 
Poder Executivo na instituição e gestão dos serviços públicos, tem-se o posicionamento 
da jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 
ADI 160.996-0/2-00, Rel. Des. Mário Devienne Ferraz: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Estadual n° 12 524, de 2 de janeiro 
de 2007, que dispõe sobre a "Criação do Programa Estadual para Identificação e 
Tratamento da Dislexia na Rede Oficial de Educação" Norma de iniciativa parlamentar. 
Ato típico de administração, de atribuição exclusiva do Chefe do Poder Executivo 
Invasão da esfera de atuação do Governador do Estado, a quem compete gerir a 
administração pública estadual, cabendo-lhe, segundo o seu poder discricionário, 
avaliar a oportunidade e a conveniência de criar programa para identificação e 
tratamento de dislexia na rede oficial de educação, com imposição de obrigações as 
Secretarias da Educação e da Saúde. Hipótese, ademais, que implica em criação de 
despesa publica, sem que tenha havido previsão na lei orçamentária, com indicação 
das fontes de custeio Ofensa ao principio constitucional da separação e independência 
de poderes Violação dos artigos 5o, 25, 47, II, e 176, I, todos da Carta Política 
Estadual. Ação julgada procedente para declarara inconstitucionalidade da lei 
impugnada. (grifamos) 
ADI nº 164.772-0/0, Relator Des. Penteado Navarro: 



Destarte, não pode o legislativo, sob o enfoque de criar programas, benefícios, 
execuções de serviços, vincular órgãos ou entidades da administração pública, criando-
lhes atribuições, funções e encargos, o que implica em intervir nas atividades e 
providências da Chefia do Poder Executivo, a quem cabe gerir as atividades municipais 
que, através de seu poder discricionário, poderá avaliar a conveniência e oportunidade 
administrativa para dar início ao processo legislativo. (grifamos) 
Desta forma, a propositura ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do 
Poder Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, 
contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e 
contemplado também na Lei Orgânica do Município (art. 6º). 
Pelo exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento 
deste projeto na hipótese de recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do 
art. 79 do Regimento Interno. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/10/09. 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente 
Celso Jatene – PTB 
Gabriel Chalita – PSB 
Gilberto Natalini – PSDB 
João Antonio – PT 
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR AGNALDO TIMÓTEO E DOS VEREADORES ABOU ANNI E 
KAMIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0127/01 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
tornar obrigatória à distribuição de camisinhas, seringas e agulhas descartáveis, a toda 
população do Município de São Paulo. 
O projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, podem 
legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os Estados, 
Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação federal e 
estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, XII c/c art. 30, I 
e II, da Constituição Federal). 
Também o art. 23, II, da Carta Magna, determina que é competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência 
pública. 
Por fim, na órbita municipal, o art. 213 , da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de 
doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de 
trabalho. 
O projeto encontra-se em consonância, ainda, com a noção de Estado Social. 
De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, “o Brasil, com a Constituição de 1934, 
pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 manteve a 
opção (...) Hoje, ‘governar significa prover de maneira direta ou indireta quase todas 
as necessidades materiais e culturais, acumuladas por distintos grupos, com distintos 
interesses, num grau que sem dúvida faria dantes estalar todo o ordenamento liberal, 
caracterizado por ausências e omissões’ (...) O Estado Social ‘é um Estado que garante 
a subsistência e, portanto, é Estado de prestações, de redistribuição de riqueza’. É um 
Estado de serviços, então”  (in “Atividade Legislativa do Poder Executivo no Estado 
Contemporâneo e na Constituição de 1988”, Ed. RT, 1993, págs. 38/39). 
Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico 
protegido, qual seja a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como 
direito de todos (art. 196, CF), cuja manutenção é necessária para a salvaguarda de 



outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, “caput”, CF). Aliás, a 
essencialidade de tais garantias para o homem faz com que sejam priorizadas mesmo 
quando em conflito com outros princípios insertos na Carta Magna.  
No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 23, II; 24, XII; 30, I e II  e 196 da Constituição 
Federal; artigos 13, I e II; e  213  da Lei Orgânica do Município. 
A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/10/09. 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente (contrário) 
Agnaldo Timóteo – PR – Relator 
Abou Anni – PV 
Celso Jatene – PTB (contrário) 
Gabriel Chalita – PSB (contrário) 
Gilberto Natalini – PSDB (contrário) 
João Antonio – PT (contrário) 
Kamia - DEM 
 


